
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 165/2006 

 

 

Umuaigãifil 
cad. asa. &a ar. 

  

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.890/2006, de 10 de julho de 2006; 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 52.009,00 (cinqüenta e dois mil reais), para cobertura 
de despesas com encontro de contas da compensação previdenciária entre o Regime 
Próprio de Previdência do Município de Umuarama e o Regime Geral da Previdência 
Social, de acordo com seguinte dotação do orçamento vigente da seguridade social: 

90.00 - FUNDO DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 
90.01 - FUNDO DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 

0927200152.104 - Serviços de Previdência 
Fonte 2040 

31/3.3.20.01.01 - Compensação Previdenciária de Aposentadorias 
entre o RPPS E RGPS 

 

52.000,00 

  

TOTAL 	  52.000,00 

Art. 2°. Como Recurso, para a abertura do Crédito constante no 
artigo anterior, será reduzido parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente. 

90.00 -'FUNDO DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 
90.01 - FUNDO DE PREV. DOS. S. M. DE UMUARAMA 

0927200152.109 - Reserva de Contingência do Fundo de Previdência 
9/9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência 52.000,00 

TOTAL 	  52.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 2006. 

LUIZ RENJfJrO RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeifb Municipal 

PEDRO ÂRILD RuiZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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